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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 124/2021 – ID 232 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2027/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 87/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

 
 
Aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a 
Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite 
de Souza, Angela Cristina de Aguiar, Francielle Hirano, Gerson Pereira da Silva, Rafael Cavallini de Carvalho, 
Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 55/2021 de 15 de Janeiro de 2021 publicada no Diário do Noroeste 
no dia 16/01/2021, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações 
aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Presencial nº 87/2021 - Sistema de Registro de Preços, e 
ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para 
contratação de empresa para prestação de serviços de solda, torno e serralheria para manutenção de equipamentos e 
prédios públicos, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de preços para contratação de empresa para prestação de serviços de solda, 
torno e serralheria para manutenção de equipamentos e prédios públicos, conforme especificações constantes no 
Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 87/2021 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da 
vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem 
transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: Alexandre Agenor Verdério - ME, inscrita no CNPJ nº 07.392.122/0001-10 e NIRE 
41105833511, com sede a Avenida Rui Barbosa, Nº 2.547 – Parque Industrial, na Cidade de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná – CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Alexandre Agenor 
Verdério. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
 

Ordem Descrição Desconto 
1 Serviços de metalúrgica e conformação e beneficiamento de aço (corte, dobra, calandra 

e caldeiraria, solda mig, solda de eletrodos, corte e solda inox e acabamento, serviço de 
freza, manutenção de máquinas agrícolas e implementos) e serviços de serralheria em 
geral, incluindo fornecimento de mão de obra, hora máquina e materiais.  

 
10 %  

 
2 Serviço de torno em geral, por hora. 

A porcentagem acima será aplicada nos valores da Tabela de preços.  
 
Tabela de Preços  

Item Descrição Unidade Valor 
unitário 

1 Serviços de metalúrgica e conformação e beneficiamento de aço (corte, 
dobra, calandra e caldeiraria, solda mig, solda de eletrodos, corte e solda 
inox e acabamento, serviço de freza, manutenção de maquinas agrícolas e 
implementos) e serviços de serralheria em geral, incluindo fornecimento 

Por hora R$ 78,33 
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de mão de obra, hora máquina e materiais. 
2 Serviço de torno em geral, por hora. Por hora R$ 96,00 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 22/09/2021 a 21/09/2022. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
§ 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 22 de setembro de 2021. 
 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Alexandre Agenor Verderio 
Representante Legal da Detentora 

 
 
 
Gestor e Fiscal: 
 

         José Carlos Pereira   
                              CPF 804.971.879-49 
 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
 Capital do Arroz,  Pantanal Paranaense ,Território Encontro das Águas 

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: 
administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   

 

 
DECRETO Nº  159/2021 

 
SÚMULA: SUSPENDE ATO HOMOLOGATÓRIO 
 
 
 
Alex Sandro Fernandes, Prefeito Municipal de Querência do Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei e, 

      

CONSIDERANDO que o processo de licitação Pregão Eletrônico nº 66/2021, foi objeto de recurso 
administrativo e representação no TCE/PR. 
CONSIDERANDO que embora o município entenda que agiu com zelo e probidade nas exigências editalícias, 
mas atento ao princípio da eventualidade; 
CONSIDERANDO que o município deve zelar pela sua segurança  jurídica e daqueles que pretendem 
contratar com o município. 
 
DECIDE  

Art. 1º - Suspender o ato homologatório do processo de licitação Pregão Eletrônico nº 66/2021, até decisão 
do TCE/PR sobre o recurso administrativo da empresa SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS EPP, 
CNPJ 78.794.427/0001-04, Rua Newton de Souza e Silva,19, Uberaba-Curitiba.  

 
Art. 2ºEste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  
     

 
Querência do Norte, 22 de setembro de 2021 

 
 
 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº  159/2021
SÚMULA: SUSPENDE ATO HOMOLOGATÓRIO

Alex Sandro Fernandes, Prefeito Municipal de Querência do Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e,
     
CONSIDERANDO que o processo de licitação Pregão Eletrônico nº 66/2021, foi objeto de recurso administrati-
vo e representação no TCE/PR.
CONSIDERANDO que embora o município entenda que agiu com zelo e probidade nas exigências editalícias, 
mas atento ao princípio da eventualidade;
CONSIDERANDO que o município deve zelar pela sua segurança  jurídica e daqueles que pretendem contra-
tar com o município.

DECIDE 
Art. 1º - Suspender o ato homologatório do processo de licitação Pregão Eletrônico nº 66/2021, até decisão do 
TCE/PR sobre o recurso administrativo da empresa SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS EPP, 
CNPJ 78.794.427/0001-04, Rua Newton de Souza e Silva,19, Uberaba-Curitiba. 
Art. 2ºEste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
    
Querência do Norte, 22 de setembro de 2021

Alex Sandro Fernandes
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves 
Cx. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Gustavo Brigagão, S/N – Centro – CNPJ 00.921.372/0001-50 – CEP: 87.910-000 
Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
     ATO DE PROMULGAÇÃO Nº. 001/2021. 

 

 “Promulga proposição legislativa sancionada 
tacitamente, em virtude do silêncio de sanção ou 
veto, pelo Prefeito Municipal, no tempo hábil 
previsto no artigo 43, § 1º, da Lei Orgânica 
Municipal”.  

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE SANTA ISABEL DO IVAÍ, Estado 
do Paraná, Senhor Sidney Vieira Gomes, no uso de suas atribuições legais, definida pelo artigo 185, 
inciso II, da resolução n.º 04/2000, de 14 de dezembro de 2000 (Regimento Interno) desta Casa 
Legislativa,  

CONSIDERANDO a aprovação, pela Câmara de Vereadores, do Projeto de Lei nº. 005/2021, de 
autoria do Vereador Giuliano de Souza Mazzarino;  

CONSIDERANDO que o autógrafo da referida proposição legislativa foi recebido pelo Poder 
Executivo em data de 17/08/2021;  

CONSIDERANDO o silêncio de sanção, pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, no tempo hábil 
previsto no artigo 43, § 1º, da Lei Orgânica Municipal, no que concerne a aludida proposição 
legislativa. 

 

 RESOLVE: 

 Art. 1º. PROMULGAR a Lei nº 1049/2021 oriunda do Projeto de Lei nº. 005/2021, de autoria do 
Vereador Giuliano de Souza Mazzarino, cujo conteúdo faz parte integrante do presente ato de 
promulgação.  

Art. 2º. Publique-se e registre-se.  

 

Câmara de Vereadores de Santa Isabel do Ivaí, PR, 22 de setembro de 2021.  

 

           SIDNEY VIEIRA GOMES 
                        Presidente 

ATO DE PROMULGAÇÃO Nº. 001/2021.

 “Promulga proposição legislativa sancionada tacitamente, em virtude do silêncio de sanção ou veto, pelo Prefei-
to Municipal, no tempo hábil previsto no artigo 43, § 1º, da Lei Orgânica Municipal”. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE SANTA ISABEL DO IVAÍ, Estado do Paraná, Senhor Sid-
ney Vieira Gomes, no uso de suas atribuições legais, definida pelo artigo 185, inciso II, da resolução n.º 04/2000, 
de 14 de dezembro de 2000 (Regimento Interno) desta Casa Legislativa, 
CONSIDERANDO a aprovação, pela Câmara de Vereadores, do Projeto de Lei nº. 005/2021, de autoria do Ve-
reador Giuliano de Souza Mazzarino; 
CONSIDERANDO que o autógrafo da referida proposição legislativa foi recebido pelo Poder Executivo em data 
de 17/08/2021; 
CONSIDERANDO o silêncio de sanção, pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, no tempo hábil previsto no artigo 
43, § 1º, da Lei Orgânica Municipal, no que concerne a aludida proposição legislativa.

RESOLVE:
 Art. 1º. PROMULGAR a Lei nº 1049/2021 oriunda do Projeto de Lei nº. 005/2021, de autoria do Vereador Giuliano 
de Souza Mazzarino, cujo conteúdo faz parte integrante do presente ato de promulgação. 
Art. 2º. Publique-se e registre-se. 

Câmara de Vereadores de Santa Isabel do Ivaí, PR, 22 de setembro de 2021. 

SIDNEY VIEIRA GOMES
Presidente

LEI Nº. 1049/2021

“O Excelentíssimo Senhor Sidney Vieira Gomes, Presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Esta-
do do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em Lei, faz saber que a Câmara Municipal apro-
vou e o Prefeito tacitamente sancionou a seguinte Lei”:

LEI Nº 1049/2021

SÚMULA: “Estabelece como essenciais as atividades das Igrejas e dos templos de qualquer culto em perío-
dos de calamidade pública no Município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, e dá outras providências”.

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, SIDNEY VIEIRA GOMES, usan-
do das atribuições que lhe confere pela Resolução nº 04/2000 – (Regimento Interno), após APROVAÇÃO em Ple-
nário PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1.º Ficam estabelecidas como essenciais as atividades desenvolvidas pelas igrejas e Templos de qualquer 
culto, no âmbito do Município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná em períodos de calamidade pública.
§ 1.º Durante o período de “PANDEMIAS”, não poderá ser determinada a interrupção Integral das atividades reli-
giosas presenciais e o fechamento de igrejas e templos, no Município de Santa Isabel do Ivaí.
§ 2.º As atividades religiosas deverão obedecer às normativas administrativas expedidas pelas autoridades com-
petentes, desde que assegurada a liberdade de culto, na forma da Constituição Federal, desde que não incompa-
tíveis com o disposto no Parágrafo Único do art. 2º desta Lei.
Art. 2.º Durante o período de calamidade pública poderá ser imposta a limitação do número de frequentadores em 
atividades religiosas, desde que por decisão fundamentada.
Parágrafo único. A limitação do número de frequentadores das atividades religiosas presenciais, na forma do ca-
put deste artigo, não poderá impor quantitativo de participantes inferior à 30% (trinta por cento) da capacidade de 
ocupação da instituição religiosa.”
Art. 3.º O Chefe do Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contado de sua publicação. 
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Isabel do Ivaí, PR, 22 de setembro de 2021.

SIDNEY VIEIRA GOMES
Presidente

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº 
93/2021, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para ministrar cursos de capacitação de 
Formação de Pregoeiro e Terceirizações e Compras, para as servidoras do setor de Licitações 
Josemery dos Santos de Oliveira e Kelly Ceroni Seródio, a ser realizado nos dias 05, 06, 07 e 08 de 
outubro de 2021, na cidade de Curitiba-PR. 
  
RATIFICO a presente Dispensa por Limite à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como 
todas as providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  
UNYFLEX CAPACITAÇÃO E 
TREINAMENTO LTDA 36.731.728/0001-30 3.380,00 Três mil, trezentos e 

oitenta reais. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 22 de setembro de 2021. 
 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 57/2021 
 

Processo de Inexigibilidade nº 06/2021 
 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa L G REIS ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA. 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de Show Artístico com a dupla Guilherme e 
Santiago, no dia 04 de dezembro de 2021, nesta cidade, para realização das festividades alusivas ao 67º 
aniversário do Município de Rondon.   
 
Valor: R$=70.000,00 (setenta  mil reais).  
 
Forma de Pagamento: a serem pagos no dia 29 de novembro de 2021, a ser depositado no Banco Sicredi, 
Agência 748, Conta-Corrente 64.217-5, em favor de L G REIS ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA, 
em dinheiro, cuja CONTRATADA fica obrigada a apresentar a respectiva nota fiscal.   
 
Dotação Orçamentária:  O pagamento decorrente da presente contratação será efetuado à conta dos 
recursos Ordinários Livres da Secretaria de Cultura e Esportes, através da seguinte dotação 
orçamentária: 

UN/FUN/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/DESC.PROJ-
AT CATEGORIA ECONÔMICA FONTE 

 

0901 13 392 4 2 30 Manutenção das Manifestações 
Culturais 339039230000 FESTIVIDADES E HOMENAGENS 0  

 
Duração: O presente Contrato terá sua vigência até o dia 19 de dezembro de 2021 e será contado a 
partir da data de assinatura do presente Contrato. 
  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 20/09/2021.  
 
Rondon – Pr, 21  de setembro de 2021.  
 
 

____________________________________ 
Roberto Aparecido Corredato 

Prefeito Municipal 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Processo Nrº              : 99/2021 
b) Licitação Nrº             :            60/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 22/09/2021 
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E 

PARCELADADA DE MATERIAIS DE LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO, para suprimento das diversas Secretarias 
Municipais. 

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.129.0008.2.012. - Manut. da Administração da Receita 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
13.392.0048.2.016. - Manut. da Divisão de Cultura  
12.365.0041.2.014. - Manut. da Educação Infantil - 5% 
12.361.0006.2.033. - Manut. da Educação Básica - Salário Educação 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - 5% 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
27.812.0046.2.017. - Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.067. - Manut. Centro de Saúde da Família 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
15.452.0060.2.029. - Manut. do Cemitério Municipal 
15.452.0060.2.056. - Manutenção da Capela Mortuária 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: BELA KOMPA DISTRIBUIDORA - EIRELI 
CNPJ/CPF: 29.530.767/0001-04 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Detergente líquido viscoso com 5 
litros 

FOUR LINE 175,00 R$ 10,70 R$ 1.872,50 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 1.872,50 

 
Tamboara, 22 de setembro de 2021.  
                                   ______________________________________  
                               ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 

                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                                            PREGÃO ELETRONICO Nº. 064/2021-PMQN 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PROCESSO ADM. Nº 143/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 064/2021 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 247/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 143/2021 
VALIDADE: 22/09/2022 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, E   VERA LUCIA CALEFFI 
SILVA - ME, PARA AQUISIÇÕES PARCELADAS DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA USO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CONFORME DESCRIÇÃO DA PROPOSTA. 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Belém, nº160, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro VERA LUCIA CALEFFI SILVA - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, CNPJ Nº 03.196.858/0001-61, RUA MINAS GERAIS, 396 - CEP: 87701070  - bairro: CENTRO, Paranavaí/PR, neste  ato  
representado  por  procurador Sr UMBERTO ALVES DA SILVA, brasileiro, portador da RG nº 31042372 SSP-PR e CPF 123.673.545-53, residente e 
domiciliado em Paranavaí PR,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 064/2021, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA USO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CONFORME DESCRIÇÃO DA 
PROPOSTA 
lote 2: lote 2 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37851 bolsa térmica 100% poliéster para acomodar gelo dimensões (l 
x a) 8 x 26 cm, para aplicação local em contusão. 

unid 2 r$ 85,00 170,00 hejo 

     total: 170,00  
lote 4: lote 4 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37855 cartões para arbitragem oficial; 3 unidades nas cores, amarelo, 
azul e vermelho em pvc possível marcar o n° de gols e n° de 
jogadores 

unid 10 r$ 19,90 199,00 kanxa 

     total: 199,00  
lote 7: lote 7 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37859 cone chapéu chinês, material pvc, altura 5cm, largura 19cm, 
profundidade 19cm, aproximadamente 

unid 50 r$ 3,90 195,00 pangué 

     total: 195,00  
lote 8: lote 8 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 37861 corda de pular, em pvc, com 02 m de comprimento, com 
pegadores anatômicos, com rolamento interno. 

unid 80 r$ 25,00 2.000,00 gold 

     total: 2.000,00  
lote 9: lote 9 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37870 raquete de tênis de mesa; revestida em borracha; dimensões 
(a x l x p): 25,5cm x 15cm x 1cm; peso: 160g. 

und 20 r$ 35,00 700,00 vico 

     total: 700,00  
lote 10: lote 10 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37871 rede de proteção para quadra esportiva confeccionada em und 2 r$ 2.578,00 master rede 
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poliamida “nylon”; fio 2mm; malha tamanho 12 cm, cor azul; 
medidas: 40m x 5m (comprimento x altura). 

1.289,00 

     total: 2.578,00  
lote 11: lote 11 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37872 rede de proteção para quadra esportiva confeccionada em 
poliamida “nylon”; fio 2mm; malha tamanho 12 cm, cor azul; 
medidas: 20m x 5m (comprimento x altura). 

und 2 r$ 
800,00 

1.600,00 master rede 

     total: 1.600,00  
lote 12: lote 12 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37873 rede futebol de campo profissional 4 mm, malha trançada de 
16x16 cm, nós cerrados . tipo méxico. composição: em 
polipropileno com proteção uv. dimensões aproximadas (lxaxp): 
7,5x2,5x2 m. garantia do fabricante: contra defeito de 
fabricação. 

par 6 r$ 
890,00 

5.340,00 matrix 

     total: 5.340,00  
lote 13: lote 13 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 37874 rede para futsal oficial, fio de polipropileno (seda), com 4mm 
trançado, malha 12x12cm. vista frontal 3,20x2,10m, vista 
lateral 2,10x1,00m. 

par 10 r$ 
280,00 

2.800,00 matrix 

     total: 2.800,00  
lote 14: lote 14 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37875 rede para vôlei oficial. fio de polipropileno (fio de polipropileno 
(seda) com 2 mm traçado, medindo 10,00x1,00m (c x l). com 4 
faixas de algodão, dubladas, impermeáveis, com 5cm de largura. 

und 2 r$ 
299,00 

598,00 matrix 

     total: 598,00  
lote 15: lote 15 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37876 rede para futebol society, 4 mm, malha trançada de 12cmx12 
cm, nós cerrados. composição: polipropileno com proteção uv. 
dimensões aproximadas (lxaxp): 5,00x2,30x0,90. 

par 6 r$ 
299,00 

1.794,00 master rede 

     total: 1.794,00  
lote 16: lote 16 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37877 saco em lona com rede; saco para transporte de bolas, alça de 
transporte. tela com rede para permitir um transporte mais 
compacto, facilidade de abertura/fecho: cordão de ajuste 
deslizante, capacidade: 06 bolas. bolsa para uma bomba e agulhas 
de enchimento. 

und 20 r$ 
75,00 

1.500,00 kanxa 

     total: 1.500,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 19.474,00 (dezenove mil, 
quatrocentos e setenta e quatro reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1 A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
Em uma única parcela, para cada requisição, conforme demanda do órgão solicitante, entregues no endereço indicado pela Secretaria na sede 
do município de QUERÊNCIA DO NORTE – PR, NO PRAZO MÁXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS, contados do recebimento da requisição. 
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4.2 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE PR, 22/09/2021 

               
___________________________________           ________________________________ 
Alex Sandro Fernandes                                              Umberto Alves da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL                                                           CONTRATADA 

               CONTRATANTE  
 
TESTEMUNHAS:  
 
________________________________      ____________________________ 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves 
Cx. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Gustavo Brigagão, S/N – Centro – CNPJ 00.921.372/0001-50 – CEP: 87.910-000 
Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
     ATO DE PROMULGAÇÃO Nº. 001/2021. 

 

 “Promulga proposição legislativa sancionada 
tacitamente, em virtude do silêncio de sanção ou 
veto, pelo Prefeito Municipal, no tempo hábil 
previsto no artigo 43, § 1º, da Lei Orgânica 
Municipal”.  

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE SANTA ISABEL DO IVAÍ, Estado 
do Paraná, Senhor Sidney Vieira Gomes, no uso de suas atribuições legais, definida pelo artigo 185, 
inciso II, da resolução n.º 04/2000, de 14 de dezembro de 2000 (Regimento Interno) desta Casa 
Legislativa,  

CONSIDERANDO a aprovação, pela Câmara de Vereadores, do Projeto de Lei nº. 005/2021, de 
autoria do Vereador Giuliano de Souza Mazzarino;  

CONSIDERANDO que o autógrafo da referida proposição legislativa foi recebido pelo Poder 
Executivo em data de 17/08/2021;  

CONSIDERANDO o silêncio de sanção, pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, no tempo hábil 
previsto no artigo 43, § 1º, da Lei Orgânica Municipal, no que concerne a aludida proposição 
legislativa. 

 

 RESOLVE: 

 Art. 1º. PROMULGAR a Lei nº 1049/2021 oriunda do Projeto de Lei nº. 005/2021, de autoria do 
Vereador Giuliano de Souza Mazzarino, cujo conteúdo faz parte integrante do presente ato de 
promulgação.  

Art. 2º. Publique-se e registre-se.  

 

Câmara de Vereadores de Santa Isabel do Ivaí, PR, 22 de setembro de 2021.  

 

           SIDNEY VIEIRA GOMES 
                        Presidente 

ATO DE PROMULGAÇÃO Nº. 002/2021.

 “Promulga proposição legislativa sancionada tacitamente, em virtude do silêncio de sanção ou veto, pelo Prefei-
to Municipal, no tempo hábil previsto no artigo 43, § 1º, da Lei Orgânica Municipal”. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE SANTA ISABEL DO IVAÍ, Estado do Paraná, Senhor Sid-
ney Vieira Gomes, no uso de suas atribuições legais, definida pelo artigo 185, inciso II, da resolução n.º 04/2000, 
de 14 de dezembro de 2000 (Regimento Interno) desta Casa Legislativa, 
CONSIDERANDO a aprovação, pela Câmara de Vereadores, do Projeto de Lei nº. 006/2021, de autoria do Po-
der Legislativo; 
CONSIDERANDO que o autógrafo da referida proposição legislativa foi recebido pelo Poder Executivo em data 
de 17/08/2021; 
CONSIDERANDO o silêncio de sanção, pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, no tempo hábil previsto no artigo 
43, § 1º, da Lei Orgânica Municipal, no que concerne a aludida proposição legislativa.

RESOLVE:
Art. 1º. PROMULGAR a Lei nº 1050/2021 oriunda do Projeto de Lei nº. 006/2021, de autoria do Poder Legislativo 
Municipal, cujo conteúdo faz parte integrante do presente ato de promulgação. 
Art. 2º. Publique-se e registre-se. 
Câmara de Vereadores de Santa Isabel do Ivaí, PR, 22 de setembro de 2021. 

SIDNEY VIEIRA GOMES
Presidente

LEI Nº. 1050/2021

“O Excelentíssimo Senhor Sidney Vieira Gomes, Presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e o Prefeito tacitamente sancionou a seguinte Lei”:

LEI Nº 1050/2021

SÚMULA: “Denomina o nome da Av. Duque de Caxias para Av. Antônio Claudino Torrezan em nosso Municí-
pio, e dá outras providências”

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, SIDNEY VIEIRA GOMES, usan-
do das atribuições que lhe confere pela Resolução nº 04/2000 – (Regimento Interno), após APROVAÇÃO em Ple-
nário PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Av. “Antônio Claudino Torrezan”, a Av. Duque de Caxias A, da quadra nº 01, 02, 03, 
e 04, existente no perímetro urbano nesta cidade. Da Zona Expansão Urbana do Município e Comarca de Santa 
Isabel do Ivaí, conforme mapa em anexo.   
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Isabel do Ivaí, PR, 22 de setembro de 2021.

SIDNEY VIEIRA GOMES
Presidente

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ            
ESTADO DO PARANÁ 
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ERRATA DECRETO Nº228, DE 17 DE SETEMBRO DE 2021 
 

 O Decreto nº. 228, de 17 de setembro de 2021, publicado na edição nº. 18.876, 18 de setembro de 2021, 
página 21, na publicação legal do Diário do Noroeste tem pela presente, por lapso de digitação, a seguinte 
correção: 

ONDE SE LÊ: 

Art. 5º. Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigorará a partir da 00h do 
dia 08 de agosto de 2021 até as 00h de sábado (14.08.2021), salvo as condições epidemiológicas 
recomendarem alteração para a bandeira vermelha 

DEVE-SE LER: 

Art. 5º. Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigorará a partir da 00h do 
dia 18 de setembro de 2021 até as 00h de segunda (04.10.2021), salvo as condições 
epidemiológicas recomendarem alteração para a bandeira laranja ou vermelha. 

 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, em 22 de setembro de 2021. 

 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 
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                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 99/2021 
b) Licitação Nrº             :            60/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 22/09/2021 
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E 

PARCELADADA DE MATERIAIS DE LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO, para suprimento das diversas Secretarias 
Municipais. 

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.129.0008.2.012. - Manut. da Administração da Receita 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
13.392.0048.2.016. - Manut. da Divisão de Cultura  
12.365.0041.2.014. - Manut. da Educação Infantil - 5% 
12.361.0006.2.033. - Manut. da Educação Básica - Salário Educação 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - 5% 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
27.812.0046.2.017. - Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.067. - Manut. Centro de Saúde da Família 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
15.452.0060.2.029. - Manut. do Cemitério Municipal 
15.452.0060.2.056. - Manutenção da Capela Mortuária 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CIRURGICA ITAMBE - EIRELI 
CNPJ/CPF: 26.847.096/0001-11 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Aparelho de barbear descartável VITALMAX 100,00 R$ 1,00 R$ 100,00 
 

                                  Valor Total Homologado - R$ 100,00 
 
Tamboara, 22 de setembro de 2021.  
                               ______________________________________ 
                                ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 99/2021 
b) Licitação Nrº             :            60/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 22/09/2021 
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E 

PARCELADADA DE MATERIAIS DE LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO, para suprimento das diversas Secretarias 
Municipais. 

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.129.0008.2.012. - Manut. da Administração da Receita 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
13.392.0048.2.016. - Manut. da Divisão de Cultura  
12.365.0041.2.014. - Manut. da Educação Infantil - 5% 
12.361.0006.2.033. - Manut. da Educação Básica - Salário Educação 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - 5% 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
27.812.0046.2.017. - Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.067. - Manut. Centro de Saúde da Família 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
15.452.0060.2.029. - Manut. do Cemitério Municipal 
15.452.0060.2.056. - Manutenção da Capela Mortuária 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: COMERCIAL BEIRA RIO LTDA 
CNPJ/CPF: 40.138.949/0001-77 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Balde de plástico não reciclado com 
capacidade de 20 litros 

Arqplast 50,00 R$ 10,65 R$ 532,50 

1 Balde de plástico não reciclado com 
capacidade de 10 litros 

Arqplast 30,00 R$ 6,05 R$ 181,50 

1 Balde de plástico não reciclado com 
capacidade de 15 litros 

Arqplast 20,00 R$ 7,55 R$ 151,00 

1 Cesto telado para lixo com plástico 
resistente e com capacidade de 10 

Arqplast 50,00 R$ 3,85 R$ 192,50 
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litros 
1 Creme dental com flúor ativo em 

embalagem de 50 g 
Tralal? 100,00 R$ 3,75 R$ 375,00 

1 Creme dental com flúor ativo com 
capacidade de 90 g 

Freedent 100,00 R$ 1,29 R$ 129,00 

1 Creme para pentear e 
desembaraçante de uso infantil com 
pote de 100 ml 

Tralal? 50,00 R$ 7,29 R$ 364,50 

1 Desinfetante concentrado com 140 
ml 

Salutar 250,00 R$ 6,49 R$ 1.622,50 

1 Desinfetante para uso doméstico 
super concentrado com frasco de 2 
litros 

Limpolar 3.000,00 R$ 3,19 R$ 9.570,00 

1 Detergente ácido com 500 ml Limpolar 50,00 R$ 1,99 R$ 99,50 
1 Escova dental infantil Dental K 100,00 R$ 1,39 R$ 139,00 
1 Flanela em tecido 100% algodão de 

aproximadamente 40 cm x 60 cm 
Martins 150,00 R$ 2,05 R$ 307,50 

1 Fralda descartável tamanho EG em 
pacote jumbo com 28 unidades 

Baby Bless 150,00 R$ 18,89 R$ 2.833,50 

1 Fralda descartável tamanho G em 
pacote jumbo com 38 unidades 

Baby Bless 125,00 R$ 22,75 R$ 2.843,75 

1 Fralda descartável tamanho M em 
pacote jumbo com 42 unidades 

Baby Bless 100,00 R$ 25,79 R$ 2.579,00 

1 Fralda descartável tamanho P em 
pacote jumbo com 46 unidades 

Baby Bless 100,00 R$ 22,89 R$ 2.289,00 

1 Guardanapo de papel folhas simples - 
pacote com 50 medindo 21 cm x 22 
cm 

Real 500,00 R$ 0,81 R$ 405,00 

1 Hastes flexíveis com pontas de 
algodão - Caixa com 75 unidades 

Coton Baby 175,00 R$ 1,49 R$ 260,75 

1 Lã de aço - Pacote contendo 8 
unidades com 60 g 

Assol?n 500,00 R$ 1,33 R$ 665,00 

1 Lixeira com capacidade de 15 litros, 
com tampa e pedal, altura 38 cm, cor 
branca, largura 25 cm 

Arqplast 50,00 R$ 21,85 R$ 1.092,50 

1 Multiuso limpeza pesada em frascos 
de 500 ml 

Worker 1.500,00 R$ 4,15 R$ 6.225,00 

1 Multiuso para limpeza diária em 
frascos de 500 ml 

Limpolar 1.500,00 R$ 1,63 R$ 2.445,00 

1 Odorizador de ambiente em frasco de 
360 ml 

Baston 300,00 R$ 6,09 R$ 1.827,00 

1 Papel alumínio com 30 cm de largura 
e 7 metros de comprimento 

T?rmica 100,00 R$ 3,19 R$ 319,00 

1 Prendedor de varal em madeira - 
Pacote com 12 unidades 

Reluz 275,00 R$ 1,05 R$ 288,75 

1 Rodo em madeira medindo 40 cm Apolo 100,00 R$ 4,15 R$ 415,00 
1 Rodo em madeira medindo 60 cm Apolo 100,00 R$ 5,29 R$ 529,00 
1 Rodo em madeira com esponja 

abrasiva medindo 28 cm 
Apolo 250,00 R$ 5,15 R$ 1.287,50 

1 Rodo em plástico medindo 60 cm Desafio 150,00 R$ 11,05 R$ 1.657,50 
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CNPJ – 76.978.519/0001-00 

1 Sabão em barra com embalagem com 
5 unidades de 200 g 

Limp?ssima 250,00 R$ 4,99 R$ 1.247,50 

1 Sabão em pó acondicionado em caixa 
de 1 kg 

Aster 800,00 R$ 3,29 R$ 2.632,00 

1 Saco de lixo com capacidade para 
100 litros - Pacote com 5 unidades 
medindo 75 cm x 105 cm 

Plastp?rola 3.000,00 R$ 2,39 R$ 7.170,00 

1 Saponáceo cremoso com 300 ml Casa Limpa 250,00 R$ 2,65 R$ 662,50 
1 Shampoo adulto para uso diário 

contendo 350 ml 
Suave 50,00 R$ 5,75 R$ 287,50 

1 Shampoo infantil contendo 480 ml Tralal? 150,00 R$ 8,89 R$ 1.333,50 
1 Vassoura de nylon cepo plástico de 

22 cm e cerdas de 11,5 cm 
Pop 200,00 R$ 4,89 R$ 978,00 

1 Vassoura de palha com cabo em 
madeira resistente 

Apolo 500,00 R$ 19,99 R$ 9.995,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 65.932,75 

 
Tamboara, 22 de setembro de 2021.  
 
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 99/2021 
b) Licitação Nrº             :            60/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 22/09/2021 
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E 

PARCELADADA DE MATERIAIS DE LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO, para suprimento das diversas Secretarias 
Municipais. 

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.129.0008.2.012. - Manut. da Administração da Receita 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
13.392.0048.2.016. - Manut. da Divisão de Cultura  
12.365.0041.2.014. - Manut. da Educação Infantil - 5% 
12.361.0006.2.033. - Manut. da Educação Básica - Salário Educação 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - 5% 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
27.812.0046.2.017. - Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.067. - Manut. Centro de Saúde da Família 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
15.452.0060.2.029. - Manut. do Cemitério Municipal 
15.452.0060.2.056. - Manutenção da Capela Mortuária 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: HELIO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 0808753906 
CNPJ/CPF: 36.285.225/0001-89 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Corda de varal em aço revestido com 
10 metros 

A?O DA V? 75,00 R$ 1,80 R$ 135,00 

1 Pedra sanitária com 35 gramas SANY MIX  300,00 R$ 1,25 R$ 375,00 
 

                                  Valor Total Homologado - R$ 510,00 
Tamboara, 22 de setembro de 2021.  
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Processo Nrº              : 99/2021 
b) Licitação Nrº             :            60/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 22/09/2021 
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E 

PARCELADADA DE MATERIAIS DE LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO, para suprimento das diversas Secretarias 
Municipais. 

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.129.0008.2.012. - Manut. da Administração da Receita 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
13.392.0048.2.016. - Manut. da Divisão de Cultura  
12.365.0041.2.014. - Manut. da Educação Infantil - 5% 
12.361.0006.2.033. - Manut. da Educação Básica - Salário Educação 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - 5% 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
27.812.0046.2.017. - Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.067. - Manut. Centro de Saúde da Família 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
15.452.0060.2.029. - Manut. do Cemitério Municipal 
15.452.0060.2.056. - Manutenção da Capela Mortuária 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: LUCAS ANTONIO DOS REIS 38887811830 
CNPJ/CPF: 40.673.263/0001-86 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Luvas de vinil caixa com 50 unidades Medix Vinil 50,00 R$ 37,80 R$ 1.890,00 
1 Touca descartável confeccionada em 

TNT 20 g em pacotes contendo 100 
unidades 

Anadona soft 500,00 R$ 11,82 R$ 5.910,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 7.800,00 

Tamboara, 22 de setembro de 2021.  
                               ______________________________________ 
                                ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 99/2021 
b) Licitação Nrº             :            60/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 22/09/2021 
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E 

PARCELADADA DE MATERIAIS DE LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO, para suprimento das diversas Secretarias 
Municipais. 

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.129.0008.2.012. - Manut. da Administração da Receita 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
13.392.0048.2.016. - Manut. da Divisão de Cultura  
12.365.0041.2.014. - Manut. da Educação Infantil - 5% 
12.361.0006.2.033. - Manut. da Educação Básica - Salário Educação 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - 5% 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
27.812.0046.2.017. - Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.067. - Manut. Centro de Saúde da Família 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
15.452.0060.2.029. - Manut. do Cemitério Municipal 
15.452.0060.2.056. - Manutenção da Capela Mortuária 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 
CNPJ/CPF: 12.811.487/0001-71 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Acendedor de fogão (a pedra) NAXOS NAXOS 10,00 R$ 7,19 R$ 71,90 
1 Escova de lavar roupas GAUCHA GAUCHA 75,00 R$ 2,54 R$ 190,50 
1 Escova para lavar vaso sanitário com 

cabo de 17 cm 
LET LET 75,00 R$ 5,80 R$ 435,00 

1 Lustrador de móveis com 200 ml WORKER WORKER 100,00 R$ 3,20 R$ 320,00 
1 Luva para limpeza de látex. 

Tamanhos P/M/G 
MB LIFE MB LIFE 1.000,00 R$ 2,38 R$ 2.380,00 

 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

                                  Valor Total Homologado - R$ 3.397,40 
 
Tamboara, 22 de setembro de 2021.  
 
                               ______________________________________ 
                                ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 99/2021 
b) Licitação Nrº             :            60/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 22/09/2021 
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E 

PARCELADADA DE MATERIAIS DE LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO, para suprimento das diversas Secretarias 
Municipais. 

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.129.0008.2.012. - Manut. da Administração da Receita 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
13.392.0048.2.016. - Manut. da Divisão de Cultura  
12.365.0041.2.014. - Manut. da Educação Infantil - 5% 
12.361.0006.2.033. - Manut. da Educação Básica - Salário Educação 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - 5% 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
27.812.0046.2.017. - Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.067. - Manut. Centro de Saúde da Família 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
15.452.0060.2.029. - Manut. do Cemitério Municipal 
15.452.0060.2.056. - Manutenção da Capela Mortuária 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA - EIRELI 
CNPJ/CPF: 34.090.540/0001-25 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Água sanitária com frasco de 1 litro BRILMAX 1.500,00 R$ 1,54 R$ 2.310,00 
1 Álcool gel em embalagem 

transparente de 480 ml 
ALPES 1.000,00 R$ 4,17 R$ 4.170,00 

1 Amaciante de roupas, embalagem 
contendo 2 litros 

OMEGA BRILHO 500,00 R$ 3,02 R$ 1.510,00 

1 Detergente líquido em frasco de 500 
ml 

VIDA 3.000,00 R$ 1,02 R$ 3.060,00 

1 Guardanapo de tecido em algodão MARTINS 350,00 R$ 1,95 R$ 682,50 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

medindo 45 cm x 65 cm 
1 Inseticida piretóide com 30 ml KOTHRINE 200,00 R$ 10,12 R$ 2.024,00 
1 Papel toalha pacote com 2 20 cm x 

22 cm 
PEGG 300,00 R$ 2,86 R$ 858,00 

1 Soda líquida 1 litro SETE DO LAR 75,00 R$ 12,00 R$ 900,00 
 

                                  Valor Total Homologado - R$ 15.514,50 
 
Tamboara, 22 de setembro de 2021.  
 
                               ______________________________________ 
                                ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 99/2021 
b) Licitação Nrº             :            60/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 22/09/2021 
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E 

PARCELADADA DE MATERIAIS DE LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO, para suprimento das diversas Secretarias 
Municipais. 

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.129.0008.2.012. - Manut. da Administração da Receita 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
13.392.0048.2.016. - Manut. da Divisão de Cultura  
12.365.0041.2.014. - Manut. da Educação Infantil - 5% 
12.361.0006.2.033. - Manut. da Educação Básica - Salário Educação 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - 5% 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
27.812.0046.2.017. - Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.067. - Manut. Centro de Saúde da Família 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
15.452.0060.2.029. - Manut. do Cemitério Municipal 
15.452.0060.2.056. - Manutenção da Capela Mortuária 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: NOROESTE LICITAÇÕES LTDA 
CNPJ/CPF: 38.852.363/0001-28 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Álcool etílico hidratado contendo 1 
litro 

SUPER VALLE 1.200,00 R$ 4,25 R$ 5.100,00 

1 Avental de tecido para cozinha DAY WORK 40,00 R$ 30,00 R$ 1.200,00 
1 Bota de borracha branca de cano 

longo tamanhos 37 ao 44 
MARLUVAS 100,00 R$ 30,00 R$ 3.000,00 

1 Cera líquida com embalagem 
contendo 750 ml 

BRILMAX 30,00 R$ 5,35 R$ 160,50 

1 Cesto fechado com tampa com ARQPLAST 75,00 R$ 23,30 R$ 1.747,50 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

capacidade de 60 litros 
1 Desodorante aerosol 90 g / 150 ml MONANGE 50,00 R$ 8,10 R$ 405,00 
1 Dispenser papel toalha NOBRE 40,00 R$ 22,40 R$ 896,00 
1 Limpa forno líquido com 250 ml DIABO VERDE 75,00 R$ 9,90 R$ 742,50 
1 Limpa vidros com frascos contendo 

500 ml 
ALPES 125,00 R$ 1,85 R$ 231,25 

1 Multinseticida com frascos contendo 
400 ml 

BUZZ 250,00 R$ 5,40 R$ 1.350,00 

1 Pá para lixo com cabo de madeira 
com 60 cm à 70 cm 

LOCATELLI 50,00 R$ 3,70 R$ 185,00 

1 Papel filme transparente para freezer 
e geladeira medindo 28 cm x 15 mts 

GIOPACK 75,00 R$ 3,10 R$ 232,50 

1 Papel higiênico com folha dupla 
medindo 30 m x 10 cm 

DELICATE PREMIUM 3.000,00 R$ 3,50 R$ 10.500,00 

1 Sabonete infantil contendo 90 g 1 2 3 BABY 500,00 R$ 1,80 R$ 900,00 
1 Sabonete líquido 500 ml TORIALE 350,00 R$ 4,10 R$ 1.435,00 
1 Sabonete com aspecto físico sólido 

pesando 90 g 
VIDA 250,00 R$ 0,90 R$ 225,00 

1 Saco de lixo com capacidade para 15 
litros - Pacote com 20 unidades 
medindo 39 cm x 58 cm 

BELAPLAST 1.000,00 R$ 1,56 R$ 1.560,00 

1 Saco de lixo com capacidade para 30 
litros - Pacote com 10 unidades 
medindo 59 cm x 62 cm 

BELAPLAST 3.000,00 R$ 1,30 R$ 3.900,00 

1 Saco de lixo com capacidade para 50 
litros - Pacote com 10 unidades 
medindo 63 cm x 80 cm 

BELAPLAST 2.000,00 R$ 1,95 R$ 3.900,00 

1 Suporte com dispenser sabonete 
líquida com refil de 800 ml 

NOBRE 50,00 R$ 21,60 R$ 1.080,00 

1 Suporte para sabonete líquido com 
refil de 500 ml 

NOBRE 75,00 R$ 5,35 R$ 401,25 

1 Toalhas de papel (22,5 cm x 21,5 
cm) folha simples dobra dupla em 
pacote com 1000 folhas 

REMAPEL 1.000,00 R$ 6,40 R$ 6.400,00 

1 Toalhas para limpeza de chão 80 cm 
x 90 cm 

TEXTIL MAX 1.000,00 R$ 4,80 R$ 4.800,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 50.351,50 

 
Tamboara, 22 de setembro de 2021.  
 
                               ______________________________________ 
                                 ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 99/2021 
b) Licitação Nrº             :            60/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 22/09/2021 
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E 

PARCELADADA DE MATERIAIS DE LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO, para suprimento das diversas Secretarias 
Municipais. 

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.129.0008.2.012. - Manut. da Administração da Receita 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
13.392.0048.2.016. - Manut. da Divisão de Cultura  
12.365.0041.2.014. - Manut. da Educação Infantil - 5% 
12.361.0006.2.033. - Manut. da Educação Básica - Salário Educação 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - 5% 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
27.812.0046.2.017. - Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.067. - Manut. Centro de Saúde da Família 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
15.452.0060.2.029. - Manut. do Cemitério Municipal 
15.452.0060.2.056. - Manutenção da Capela Mortuária 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: PLANALTO CLEAN MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA 
CNPJ/CPF: 24.413.415/0001-55 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Cesto telado com tampa com 
capacidade de 60 litros 

ARQUIPLAST 75,00 R$ 27,10 R$ 2.032,50 

1 Saco de pano alvejado 100 % algodão 
medindo 45 cm x 70 cm 

MARTINS MARTINS 200,00 R$ 3,11 R$ 622,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 2.654,50 

 
Tamboara, 22 de setembro de 2021.  

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 
                               ______________________________________ 
                               ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 99/2021 
b) Licitação Nrº             :            60/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 22/09/2021 
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E 

PARCELADADA DE MATERIAIS DE LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO, para suprimento das diversas Secretarias 
Municipais. 

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.129.0008.2.012. - Manut. da Administração da Receita 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
13.392.0048.2.016. - Manut. da Divisão de Cultura  
12.365.0041.2.014. - Manut. da Educação Infantil - 5% 
12.361.0006.2.033. - Manut. da Educação Básica - Salário Educação 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - 5% 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
27.812.0046.2.017. - Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.067. - Manut. Centro de Saúde da Família 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
15.452.0060.2.029. - Manut. do Cemitério Municipal 
15.452.0060.2.056. - Manutenção da Capela Mortuária 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: ROSEMEIRE GORKS ROUTULO 53485807915 
CNPJ/CPF: 21.347.990/0001-09 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Bucha de espuma infantil. Tamanho 
110 mm x 70 mm x 30 mm 

ESPONFLORA 
INFANTIL 

150,00 R$ 1,50 R$ 225,00 

1 Esponja de limpeza acondicionada em 
pacotes com 3 unidades 

ESPONFLORA 3 UND. 750,00 R$ 1,65 R$ 1.237,50 

1 Palha de aço para limpeza de inox em 
pacote com 1 unidade 

ESPONFLORA INOX 100,00 R$ 1,00 R$ 100,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 1.562,50 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
Tamboara, 22 de setembro de 2021.  
 
                               ______________________________________ 
                                ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 99/2021 
b) Licitação Nrº             :            60/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 22/09/2021 
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E 

PARCELADADA DE MATERIAIS DE LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO, para suprimento das diversas Secretarias 
Municipais. 

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.129.0008.2.012. - Manut. da Administração da Receita 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
13.392.0048.2.016. - Manut. da Divisão de Cultura  
12.365.0041.2.014. - Manut. da Educação Infantil - 5% 
12.361.0006.2.033. - Manut. da Educação Básica - Salário Educação 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - 5% 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
27.812.0046.2.017. - Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.067. - Manut. Centro de Saúde da Família 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
15.452.0060.2.029. - Manut. do Cemitério Municipal 
15.452.0060.2.056. - Manutenção da Capela Mortuária 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: SALVI, LOPES E CIA LTDA. 
CNPJ/CPF: 82.478.140/0001-34 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Avental napa tamanho G/M/P PLASTCOR 40,00 R$ 13,75 R$ 550,00 
 

                                  Valor Total Homologado - R$ 550,00 
Tamboara, 22 de setembro de 2021.  
 
                               ______________________________________ 
                               ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
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                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 99/2021 
b) Licitação Nrº             :            60/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 22/09/2021 
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E 

PARCELADADA DE MATERIAIS DE LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO, para suprimento das diversas Secretarias 
Municipais. 

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.129.0008.2.012. - Manut. da Administração da Receita 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
13.392.0048.2.016. - Manut. da Divisão de Cultura  
12.365.0041.2.014. - Manut. da Educação Infantil - 5% 
12.361.0006.2.033. - Manut. da Educação Básica - Salário Educação 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - 5% 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
27.812.0046.2.017. - Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.067. - Manut. Centro de Saúde da Família 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
15.452.0060.2.029. - Manut. do Cemitério Municipal 
15.452.0060.2.056. - Manutenção da Capela Mortuária 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: V H FERNANDES ALVES LTDA 
CNPJ/CPF: 41.857.936/0001-10 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Condicionador de cabelo para uso 
infantil com embalagem em frasco 
plástico de 480 ml 

NUTRIEX 150,00 R$ 10,77 R$ 1.615,50 

1 Loção cremosa infantil em frascos 
plásticos com no mínimo 200 ml 

NUTRIEX 150,00 R$ 7,85 R$ 1.177,50 

1 Talco infantil com frasco de 150 ml NUTRIEX 150,00 R$ 8,68 R$ 1.302,00 
 

                                  Valor Total Homologado - R$ 4.095,00 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
Tamboara, 22 de setembro de 2021.  
 
                               ______________________________________ 
                                ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo, 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

1 

LEI Nº 217/2021 
 
SÚMULA: Revoga a Lei nº 188/2021 que concedeu a 
Revisão Geral Anual da Remuneração dos Servidores 
Públicos do Legislativo Municipal de Planaltina do 
Paraná e dá outras providências. 

 
CELSO MAGGIONI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA 

DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal 
de Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, aprovou e ele, Prefeito Municipal sanciona 
a seguinte Lei:  

 
Art. 1º. Fica revogada a Lei nº 188/2021 que concedeu a revisão geral anual aos 
servidores Públicos do Legislativo Municipal de Planaltina do Paraná na vigência da Lei 
Complementar 173/2020, devendo os vencimentos dos servidores voltar a ser aplicado 
com base no Anexo único da Lei Municipal nº 151/2020. 
 
Parágrafo único: Os valores resultantes da concessão de revisão geral anual, recebidos 
de boa-fé pelos servidores públicos, não precisam ser devolvidos dada a natureza 
alimentar da verba, devendo ser reconhecido seu pagamento até 31/08/2021. 
 
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
partir de 31/08/2021, revogando-se as disposições em contrário. 

 
PAÇO MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ, ESTADO DO 

PARANÁ, aos 22 de setembro de 2021. 
 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Compras e Contratos 

Termo Homologação e Adjudicação 
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IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-098-EMOMCJWIWFGQVN-9 - Emitido por: ROSANA SOZO BORGES COLOMBO 15/09/2021 10:51:57 -03:00 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÂO Pregão 84/2021 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 1776/2021 
   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 
55/2021. 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto do Pregão nº. 84/2021, os participantes: 
 
  
 

87165 - FRANCISCO NARDELI & CIA LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
2 TIJOLO CERÂMICO 6 FUROS (LAJOTA), MEDINDO: 9 X 

14 X 19CM, NORMATIZADO, UNIDADE. 
UNIDADE CERAMICA 

sANTA 
HELENA 

40.000 0,75 30.000,00 

15 MEIA CANA PVC, METRO. METRO LINEAR Novaplas 800 25,65 20.520,00 
16 FORRO PVC FRISADO BRANCO RÉGUA DE 10 CM DE 

LARGURA,DE 8 MM A 10 MM DE ESPESSURA E 6 M 
DE COMPRIMENTO. 

UNIDADE Novaplas 800 30,65 24.520,00 

    
Total do Fornecedor: 75.040,00 

93173 - ADEMAR MAZZINI 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
3 BARRA DE APOIO EM ALUMÍNIO DE 50 CM DE 

ACORDO COM A NORMA NBR 9050 
UNIDADE COBRA 50 125,00 6.250,00 

4 BARRA DE APOIO EM ALUMÍNIO DE 30 CM DE 
ACORDO COM A NORMA NBR 9050 

UNIDADE COBRA 300 115,50 34.650,00 

5 PORTA METALICA 80X2,10 CM COMPLETA UNIDADE mic 20 392,00 7.840,00 
9 PREGO TELHEIRO GALVANIZADO, PARA FIXAÇÃO DE 

TELHA DE FIBROCIMENTO, CABEÇA SOLDADA, 
BORRACHA FLEXÍVEL, PREGO ESPIRALADO, 18 X 27, 
PACOTE COM 1/2KG. 

UNIDADE GERDAU 200 22,25 4.450,00 

10 TUBO EM PVC PARA ESGOTO, 100MM, NOVO E DE Lª 
LINHA. 

UNIDADE Krona 100 102,00 10.200,00 

11 CURVA 90°, PVC, ESGOTO, 100MM, 1ª LINHA. UNIDADE Krona 100 14,50 1.450,00 
12 TE REDUÇÃO 100 X 50MM, ESGOTO. UNIDADE Krona 100 19,90 1.990,00     

Total do Fornecedor: 66.830,00 
246840 - EMERSON DOS REIS - MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 CAL HIDRATADA PARA ARGAMASSA, DE ACORDO 

COM NBR 7175, COM SELO DE GARANTIA DA ABPC, 
SACA COM 20 KG. 

UNIDADE PINOCAL 200 12,25 2.450,00 

6 TELHA EM FIBROCIMENTO, ATENDE A NBR ABNT 
15210 (SEM AMIANTO), MEDINDO 1,83M X 1,10M X 
5MM (+/- 20,30KG), LARGURA ÚTIL 1,05M. 

UNIDADE INFIBRA 100 50,00 5.000,00 

7 TELHA EM FIBROCIMENTO, ATENDE A NBR ABNT 
15210 (SEM AMIANTO), MEDINDO 2,44M X 1,10M X 
5MM, LARGURA ÚTIL DE 1,05M. 

UNIDADE INFIBRA 100 61,50 6.150,00 

8 TELHA EM FIBROCIMENTO, ATENDE A NBR ABNT 
15210 (SEM AMIANTO), MEDINDO 2,44M X 50CM X 
4MM, LARGURA UTIL DE 0,45 CM. 

UNIDADE INFIBRA 600 23,35 14.010,00 

13 AREIA LAVADA MÉDIA M3 PORTO SÃO 
JOSÉ 

200 92,40 18.480,00 

14 PEDRA  BRITA 1, M3 PEDREIRA 
SÃO TOMÉ 

200 102,10 20.420,00 
    

Total do Fornecedor: 66.510,00 
 

 
Paraíso do Norte, 15 de setembro de 2021. 

   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 

 

 

                                                    

                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

                  Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro Fone/fax: 3433-1112    
                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           

                   -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

     EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS EM TESTE SELETIVO 
SIMPLIFICADO  

 
                                                                                                      "Dispõe sobre a convocação dos candidatos                                   

classificados no Teste Seletivo Simplificado 
nº 001/2021, para os cargos que especifica” 

   
O Chefe do Poder Executivo Municipal de Nova Aliança do Ivaí/PR, CONVOCA, os 
candidatos abaixo relacionados, classificados no Teste Seletivo Simplificado nº. 
001/2021, a comparecerem no Centro de Saúde de Nova Aliança do Ivaí/PR, para a 
realização do exame admissional no horário das 13:30 às 17:00 hs. Após o resultado do 
exame, deverão comparecer no Departamento de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
localizado na Av. Francisco Pires de Lemos n. 410 centro- na cidade de Nova Aliança 
do Ivaí/PR., munidos dos documentos abaixo relacionados, a partir do dia 23/09/2021 
até o dia 29/09/2021, no horário de expediente das 08:00 às 11:00 hs e das 13:00 às 
17:00 hs.  

 
Ficam alertados que o não comparecimento dos convocados até a data indicada, 

implicará na perda do direito à posse e de qualquer outro inerente ao Teste, conforme 
os termos do Edital.  

 
DOCUMENTOS EXIGIDOS:  
11.4. Para ser contratado, o candidato deverá apresentar documentação original e 
fotocópia autenticada em cartório, que comprove o que segue abaixo: 
11.4.1. Cédula de Identidade comprovando a idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 
11.4.2. Certidão de Casamento ou Nascimento; 
11.4.3. Certidão de Nascimento dos filhos; 
11.4.4. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos (se for o caso); 
11.4.5. Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF); 
11.4.6. Cadastro do PIS/PASEP; 
11.4.7. Documentos que comprovem estar quites com as obrigações eleitorais; 
11.4.8. Título de Eleitor; 
11.4.9. Certidão Negativa de Débitos junto ao município; 
11.4.10. Atestado Médico Admissional; 
11.4.11. 02 (duas) fotos 3x4, coloridas e recentes; 
11.4.12. Certidão de Reservista (quando do sexo masculino); 
11.4.13. Comprovante de Escolaridade, através de histórico escolar, diploma, conforme 
exigência do cargo ao qual concorre devidamente registrado pelo MEC; 
11.4.14. Comprovante de Residência à data da Contratação em nome do admitido; 
11.4.15. Declaração negativa de acúmulo de cargo e emprego público, assinado pelo 
servidor, com firma reconhecida em cartório; 
11.4.16. Declaração de Bens; 
11.4.17. Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária do cargo em 
que exercerá sua função; 
11.4.18. Carteira de Trabalho (páginas onde constam, foto, número e série da Carteira 
de Trabalho, Qualificação Civil e Contrato de Trabalho); 
11.4.19. Conta Bancária para crédito salarial; 
 
11.4.20. Certidão Negativa dos últimos 5 (cinco) anos, relativa à existência ou 
inexistência de ações cíveis e criminais. 
11.4.21 Registro no respectivo Conselho Regional de sua classe, ao cargo inscrito 
(quando for o caso). 
 
NOME DO CONVOCADO: 
 

 

                                                    

                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

                  Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro Fone/fax: 3433-1112    
                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           

                   -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
             NOME                                        CARGO 
VANIA PIRES NASCIMENTO                PROFESSOR (A) ENSINO FUNDAMENTAL NÍVEL I 
 
 
Publica-se, Registra-se e Cumpra-se. 
 
         Gabinete do Prefeito Municipal, aos 22 dias do mês de setembro de 2021. 
 
 
                            ULISSES DE SOUZA 
                           PREFEITO MUNICIPAL 

 

                                                    

                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

                  Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro Fone/fax: 3433-1112    
                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           

                   -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

     EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS EM TESTE SELETIVO 
SIMPLIFICADO  

 
                                                                                                      "Dispõe sobre a convocação dos candidatos                                   

classificados no Teste Seletivo Simplificado 
nº 003/2021, para os cargos que especifica” 

   
O Chefe do Poder Executivo Municipal de Nova Aliança do Ivaí/PR, CONVOCA, os 

candidatos abaixo relacionados, classificados no Teste Seletivo Simplificado nº. 
003/2021, a comparecerem no Centro de Saúde de Nova Aliança do Ivaí/PR, para a 
realização do exame admissional no horário das 13:30 às 17:00 hs. Após o resultado do 
exame, deverão comparecer no Departamento de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
localizado na Av. Francisco Pires de Lemos n. 410 centro- na cidade de Nova Aliança do 
Ivaí/PR., munidos dos documentos abaixo relacionados, a partir do dia 23/09/2021 até 
o dia 29/09/2021, no horário de expediente das 08:00 às 11:00 hs e das 13:00 às 17:00 
hs.  

 
Ficam alertados que o não comparecimento dos convocados até a data indicada, 

implicará na perda do direito à posse e de qualquer outro inerente ao Teste, conforme 
os termos do Edital.  

 
DOCUMENTOS EXIGIDOS:  
11.4. Para ser contratado, o candidato deverá apresentar documentação original e 
fotocópia autenticada em cartório, que comprove o que segue abaixo: 
11.4.1.Cédula de Identidade comprovando a idade igual ou superior a 18 (dezoito) 
anos; 
11.4.2. Certidão de Casamento ou Nascimento; 
11.4.3. Certidão de Nascimento dos filhos; 
11.4.4. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos (se for o caso); 
11.4.5. Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF); 
11.4.6. Cadastro do PIS/PASEP; 
11.4.7. Documentos que comprovem estar quites com as obrigações eleitorais; 
11.4.8. Título de Eleitor; 
11.4.9. Certidão Negativa de Débitos junto ao município; 
11.4.10. Atestado Médico Admissional; 
11.4.11. 02 (duas) fotos 3x4, coloridas e recentes; 
11.4.12. Certidão de Reservista (quando do sexo masculino); 
11.4.13. Comprovante de Escolaridade, através de histórico escolar, diploma, conforme 
exigência do cargo ao qual concorre devidamente registrado pelo MEC; 
11.4.14. Comprovante de Residência à data da Contratação em nome do admitido; 
11.4.15. Declaração negativa de acúmulo de cargo e emprego público, assinado pelo 
servidor, com firma reconhecida em cartório; 
11.4.16. Declaração de Bens; 
11.4.17. Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária do cargo em 
que exercerá sua função; 
11.4.18. Carteira de Trabalho (páginas onde constam, foto, número e série da Carteira 
de Trabalho, Qualificação Civil e Contrato de Trabalho); 
11.4.19. Conta Bancária para crédito salarial; 
11.4.20. Certidão Negativa dos últimos 5 (cinco) anos, relativa à existência ou 
inexistência de ações cíveis e criminais. 
 
NOME DO CONVOCADO: 
 
             NOME                                        CARGO  

                                                    

                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

                  Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro Fone/fax: 3433-1112    
                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           

                   -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
ERICK HENRIQUE DE PAULA DA SILVA                        MOTORISTA 
 
 
         Publica-se, Registra-se e Cumpra-se. 
 
         Gabinete do Prefeito Municipal, aos 22 dias do mês de setembro de 2021. 
 
 
                            ULISSES DE SOUZA 
                           PREFEITO MUNICIPAL 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 135/2021 
Pregão Eletrônico Nº. 58/2021 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 242/2021 
VENCIMENTO 22/09/2022 

 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos a, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro TIAGO CHRISTIANO DI JORGE 
SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 11.138.213/0001-09, JUSCELINO KUBSTCHEK, 466 - CEP: 87970000  - bairro: CENTRO, 
Nova Londrina/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS, brasileiro, portador da RG nº 
91985357 PR e CPF 050.175.689-21, residente e domiciliado em Nova Londrina PR,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada 
através do Pregão Eletrônico nº _58/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E IMPRESSORAS E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA EM GERAL 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

1 26160 MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES, TABLET, NOTEBOOK E IMPRESSORAS 
E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA MANUTENÇÃO MENSAL DE APARELHOS DE 
INFORMÁTICA EM GERAL SERVIÇOS QUANTIDADE DE MÁQUINAS: 
COMPUTADORES – 195 UNIDADES IMPRESSORAS – 170 UNIDADES 
NOTEBOOK – 19 UNIDADES TABLET – 00 UNIDADES •Ao longo da vigência 
do contrato a quantidade mencionada acima poderá aumentar ou 
diminuir e não influenciará no valor pago, pelos serviços, ao contratado.  
MANUTENÇÃO MENSAL DE APARELHOS DE INFORMÁTICA EM GERAL 
SERVIÇOS BACKUP DE ARQUIVOS E GRAVAÇÃO EM CD OU DVD   
COMPARTILHAMENTO DE IMPRESSORA ENTRE PCS   CONFIGURAÇÃO DE 
ANTIVÍRUS   CONFIGURAÇÃO DE DATASHOW   CONFIGURAÇÃO DE DRIVE 
DE VÍDEO   CONFIGURAÇÃO DE DRIVES DE SOM, REDE E DE MODEM 
DISCADO   CONFIGURAÇÃO DE EMAIL   MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS 
CONTEMPLANDO QUALQUER SERVIÇO INCLUSIVE TROCA DE PEÇAS (AS 
PEÇAS SERÃO ADQUIRIDAS À PARTE PELA PREFEITURA). CONFIGURAÇÃO 
DE IMPRESSORA   CONFIGURAÇÃO DE REDE E INTERNET   CONFIGURAÇÃO 
DE ROTEADOR WIRELESS   CONFIGURAÇÃO DE SOFTWARE    
CONFIGURAÇÃO DE TECLADO   FAZER CONECTOR DE REDE   FORMATAÇÃO 
DE HD E INSTALAÇÃO DE SO E PROG.+BACKUP DE ARQUIVOS  EM MICROS 
E NOTEBOOKS  FORMATAÇÃO DE HD E INSTALAÇÃO SISTEMAS 
OPERACIONAIS E PROGRAMAS   FORMATAÇÃO DE NOTEBOOK COM 
BACKUP   GRAVAÇÃO DE ARQUIVOS EM CD   GRAVAÇÃO DE ARQUIVOS EM 
DVD   INSTALAÇÃO DE IMPRESSORA   INSTALAÇÃO DE PLACA MÃE + 
CONFIGURAÇÃO DE DRIVER   INSTALAÇÃO DE PROGRAMAS AVULSOS   
INSTALAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE ANTIVÍRUS   LIMPEZA DE CPU   
PASSAMENTO DE CABOS DE REDE E CLIPAGEM  RECUPERAÇÃO DE 
WINDOWS E VERIFICAÇÃO DE DISCOS   REMOÇÃO DE VÍRUS E SPYWARES   
RESETAR BIOS PLACA MÃE   SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO 
DE COMPUTADOR   SERVIÇO DE LIMPEZA E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS EM 
COMPUTADORES   TRANSFERÊNCIA DE ARQUIVOS ENTRE HDS   
VERIFICAÇÃO DE DISCOS E REMOÇÃO DE ARQUIVOS TEMPORÁRIOS    
OUTROS SERVIÇOS QUE NÃO CONSTEM NA LISTA MAS QUE FAÇAM PARTE 
DA MANUTENÇÃO CORRETIVA OU PREVENTIVA DOS COMPUTADORES, 
NOTEBOOK, TABLET,  E IMPRESSORAS, DEVERÃO SER PRESTADOS PELA 
CONTRATADA SEM NENHUM CUSTO ADICIONAL. 

MESES 12 R$ 
4.850,00 

58.200,00 

     TOTAL: 58.200,00 
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 58.200,00 (cinquenta e oito 
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mil e duzentos reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1. Os serviços contratados e outros que não estejam elencados no anexo I, mas que se enquadrem como serviços de informática ou 
manutenção deste tipo de equipamentos, em qualquer secretaria ou repartição pertencente à Prefeitura de Querência do Norte, 
quantas vezes forem necessárias, sendo que o atendimento do chamado para manutenções deverá acontecer em até 02 horas após a 
solicitação;   

4.1.1. – Os serviços que forem executados, deverão ser registrados em relatórios e assinado pelo responsável pelo objeto 
consertado, e pelo Secretário da pasta, e a via deverá ser anexada à nota fiscal. 
4.1.2. – As peças que forem substituídas, deverão ser devolvidas para a secretaria que solicitou conserto. 

4.2. Estar à disposição para o atendimento, de segunda à sexta feira, das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas; 
4.3. Responsabilizar-se pelo transporte e guarda dos equipamentos que porventura tenham que ser retirados das dependências da 
Prefeitura e levados à sede da empresa para manutenção; 
4.4. Caso haja necessidade de troca de peças nas manutenções, a Prefeitura fornecerá os materiais necessários. 
4.5. A Empresa contratada receberá da Prefeitura o valor fixo mensal, independente do volume de trabalho que realizar no decorrer do 
mês. 
4.6. Caso os serviços objetos dessa licitação não sejam prestados conforme estabelecido neste edital, a contratada será obrigada a refazê-
los quantas vezes forem necessária até atender os critérios mínimos de satisfação. 
4.7 - O prazo de vigência da presente licitação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato/ata de registro de preço. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE PR, 22/09/2021 

____________________________         ____________________________ 
Alex Sandro Fernandes                               Tiago Christiano Di Jorge Santos 
Prefeito Municipal                                       proprietário 
Contratante                                                  Contratada 

          
    

TESTEMUNHAS:  
 
______________________________         __________________________ 

 

 
PROC.ADM. 135/2021 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I C Í P I O  D E   Q U E R Ê N C I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
PREGÃO ELETRONICO Nº 63/2021 

 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 135/2021 
Pregão Eletrônico Nº. 63/2021 

CONTRATO Nº 244/2021 
Vencimento 22/09/2022 

 
CONTRATO QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A 
EMPRESA  INGA PUBLICA SOLUÇÕES EM INFORMATICA LTDA  PARA  PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA CRIAÇÃO DE NOVO WEB SITE RESPONSIVO COM SISTEMA 
ADMINISTRATIVO PARA PREFEITURA MUNICIPAL QUERÊNCIA DO NORTE E DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO COM CERTIFICAÇÃO DIGITAL E CARIMBO DO TEMPO.. 

 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com 
sede na Waldemar dos Santos a, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo 
Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 
10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, e abaixo assinado, doravante designado 
CONTRATANTE e  de outro INGA PUBLICA SOLUÇÕES EM INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
10.540.117/0001-11, AVENIDA CERRO AZUL, 864 - CEP: 87010000  - bairro: ZONA 02, Maringá/PR, neste  ato  representado  
por  procurador Sr PAULO CEZAR CARDOSO, brasileiro, portador da RG nº 46611489 PR e CPF 847.146.119-68,residente e 
domiciliado em Maringá PR,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 
_63/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CRIAÇÃO DE NOVO WEB SITE RESPONSIVO COM SISTEMA 
ADMINISTRATIVO PARA PREFEITURA MUNICIPAL QUERÊNCIA DO NORTE E DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO COM 
CERTIFICAÇÃO DIGITAL E CARIMBO DO TEMPO. 
LOTE 1: SITE 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 30946 CRIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE NOVO WEB SITE 
RESPONSIVO, COM SISTEMA ADMINISTRATIVO 
ONLINE PARA GERENCIAMENTO DE 
CONTEÚDO, APLICATIVO COM CONTEUDO DO 
SITE, IMPORTANÇÃO DOS DADOS DIÁRIO 
OFICIAL ELETRONICO COM CERTIFICAÇÃO 
DIGITAL E CARIMBO DO TEMPO. 
TREINAMENTO AOS USUÁRIOS COM CARGA 
HORÁRIA MINIMA DE 30 HORAS, INLOCO, 
CONFORME CARACTERISTICA NO TERMO DE 
REFERENCIA DO EDITAL. 

SERV 1 R$ 
2.857,24 

2.857,24 propria 

2 37933 LOCAÇÃO, MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM DO 
SITE, CONFORME CARACTERÍSTICAS 
CONSTANTES O TERMO DE REFERENCIA DO 
EDITAL. 

MS 12 R$ 
1.095,23 

13.142,76 propria 

     TOTAL: 16.000,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 16.000,00 
(dezesseis mil reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1. A Empresa contratada receberá da Prefeitura o valor fixo mensal, independente do volume de trabalho que realizar 

no decorrer do mês. 
4.1.1. – os serviços serão desenvolvidos conforme descritos no anexo I – termo de referencia. 
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4.3 - O prazo de vigência da presente licitação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato/ata de 
registro de preço. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e 
forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora 
ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de 
domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber 
notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE PR, 22/09/2021. 

 
_____________________________      ________________________ 
Alex Sandro Fernandes                             Paulo Cezar Cardoso 
Prefeito Municipal                                     sócio administrador 
Contratante                                                 Contratada 

          
TESTEMUNHAS:  

 
 
 
 
 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
ERRATA  

 
Na publicação do Termo de Ratificação de Dispensa do Processo Administrativo nº 2532/2021 - 
Processo de Dispensa de Licitação nº 82/2021, na página 14, de 22/09/2021, Edição 18.878 do Diário do 
Noroeste. 
 
 
Onde se Lê: 
“...Processo de Dispensa de Licitação nº 81/2021...” 
 
Leia-se:  
“...Processo de Dispensa de Licitação nº 82/2021...” 

 
 
 

Paraíso do Norte, 22 de setembro de 2021. 
 
 
 

José Carlos Pereira 
Prefeito do Município em exercício 
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2020 A AGOSTO/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

7 / 2.0216 / 2.0215 / 2.0214 / 2.0213 / 2.0212 / 2.0211 / 2.02112 / 2.02011 / 2.02010 / 2.0209 / 2.020

LÍQUIDADAS

8 / 2.021

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  0,00 58.748,72  58.748,69  58.748,69  87.145,71  60.017,82  60.317,30  60.317,30  60.317,30  60.317,30  71.416,59  60.368,13  60.368,16  756.831,71

    Pessoal Ativo  0,00 58.748,72  58.748,69  58.748,69  87.145,71  60.017,82  60.317,30  60.317,30  60.317,30  60.317,30  71.416,59  60.368,13  60.368,16  756.831,71

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 50.406,67  50.406,65  50.406,65  76.034,79  51.571,27  51.818,77  51.818,77  51.818,77  51.818,77  62.081,50  51.860,77  51.860,80  651.904,18

      Obrigações Patronais  0,00 8.342,05  8.342,04  8.342,04  11.110,92  8.446,55  8.498,53  8.498,53  8.498,53  8.498,53  9.335,09  8.507,36  8.507,36  104.927,53

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensões  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 58.748,72  58.748,69  58.748,69  87.145,71  60.017,82  60.317,30  60.317,30  60.317,30  60.317,30  71.416,59  60.368,13  60.368,16  756.831,71
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2020 A AGOSTO/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-

-

 0,00(-) Dedução da receita de serviço do sistema de transporte coletivo – FUC - § 3° art. 14 da LCM n° 101/2017 (LRFM)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  17.028.218,52

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 756.831,71  4,44

 6,00

 970.608,46

 1.021.693,11

 5,70

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

- 17.028.218,52

 17.028.218,52

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 0,00

 0,00 -

LIMITE LRFM (parágrafo 1°, artigo 19 da LRFM)  945.066,13 5,55

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  5,40 919.523,80

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 22/set/2021 as 14h e 22m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Presidente da Câmara

SEBASTIAO PINHEIRO ZANZARINI

Contabilista CRC-PR 34522/O

CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna

MARIA ROZELI LIMA
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2020 A AGOSTO/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS
(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  756.831,71  0,00

    Pessoal Ativo  756.831,71  0,00

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  651.904,18  0,00

      Obrigações Patronais  104.927,53  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00  0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00  0,00

      Pensões  0,00  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta 
(1º do art. 18 da LRF)

 0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)  0,00  0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00  0,00

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00  0,00

      IRRF  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 756.831,71

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE RCLVALOR

(-) Dedução da receita de serviço do sistema de transporte coletivo – FUC - § 3° art. 14 da LCM n° 
101/2017 (LRFM)

 0,00 -

- 17.028.218,52RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 756.831,71  4,44

 6,00

 970.608,46

 1.021.693,11

 5,70

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) - 17.028.218,52

-

 17.028.218,52

 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)  0,00 -

5,55 945.066,13LIMITE LRFM (parágrafo 1°, artigo 19 da LRFM)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  5,40 919.523,80

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 22/set/2021 as 14h e 22m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO / 2.021

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

Até 1º Quad. Até 2º Quad.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  0,00  0,00 0,00
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00 0,00
    Dívida Contratual  0,00  0,00 0,00
      Empréstimos  0,00  0,00 0,00
        Interna  0,00  0,00 0,00
        Externa  0,00  0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00 0,00
      Financiamentos  0,00  0,00 0,00
        Internos  0,00  0,00 0,00
        Externos  0,00  0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  0,00  0,00 0,00
        De Tributos  0,00  0,00 0,00
        De Contribuições Previdencíarias  0,00  0,00 0,00
        De Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00 0,00
        Do FGTS  0,00  0,00 0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00 0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00 0,00
DEDUÇÕES (II)  0,00  129.467,84 69.932,27
    Disponibilidade de Caixa  0,00  129.467,84 69.932,27
      Disponibilidade de Caixa Bruta  0,00  129.467,84 69.932,27
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  0,00  0,00 0,00
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  0,00  15.982.677,65  17.028.218,52

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

 0,00 -69.932,27 -129.467,84

 0,00  0,00  0,00

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI)  0,00 -0,44 -0,76

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  0,00  19.179.213,18  20.433.862,22

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  0,00  17.261.291,86  18.390.476,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V)  0,00  0,00  0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

 0,00  15.982.677,65  17.028.218,52

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Quad. Até 2º Quad.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00  0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00  0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA  0,00  0,00  0,00
RP NÃO PROCESSADOS  0,00  0,00  0,00
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 22/set/2021 as 14h e 29m.

Presidente da Câmara

SEBASTIAO PINHEIRO ZANZARINI

Contabilista CRC-PR 34522/O

CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna

MARIA ROZELI LIMA
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO / 2.021

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

Até 1º Quad. Até 2º Quad.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  0,00  0,00 0,00
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00 0,00
    Dívida Contratual  0,00  0,00 0,00
      Empréstimos  0,00  0,00 0,00
        Interna  0,00  0,00 0,00
        Externa  0,00  0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00 0,00
      Financiamentos  0,00  0,00 0,00
        Internos  0,00  0,00 0,00
        Externos  0,00  0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  0,00  0,00 0,00
        De Tributos  0,00  0,00 0,00
        De Contribuições Previdencíarias  0,00  0,00 0,00
        De Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00 0,00
        Do FGTS  0,00  0,00 0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00 0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00 0,00
DEDUÇÕES (II)  0,00  129.467,84 69.932,27
    Disponibilidade de Caixa  0,00  129.467,84 69.932,27
      Disponibilidade de Caixa Bruta  0,00  129.467,84 69.932,27
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  0,00  0,00 0,00
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  0,00  15.982.677,65  17.028.218,52

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

 0,00 -69.932,27 -129.467,84

 0,00  0,00  0,00

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI)  0,00 -0,44 -0,76

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  0,00  19.179.213,18  20.433.862,22

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  0,00  17.261.291,86  18.390.476,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V)  0,00  0,00  0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

 0,00  15.982.677,65  17.028.218,52

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Quad. Até 2º Quad.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00  0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00  0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA  0,00  0,00  0,00
RP NÃO PROCESSADOS  0,00  0,00  0,00
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 22/set/2021 as 14h e 29m.

Presidente da Câmara

SEBASTIAO PINHEIRO ZANZARINI
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Controladora Interna

MARIA ROZELI LIMA
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO / 2.021

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

 0,00 0,00 0,00 0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 0,00 17.028.218,52 15.982.677,65 0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 0,00 0,00 0,00 0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF) (VII)

 0,00 17.028.218,52 15.982.677,65 0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

 0,00 0,00 0,00 0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

 0,00 3.746.208,07 3.516.189,08 0,00LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 0,00 3.371.587,27 3.164.570,17 0,00LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 22/set/2021 as 14h e 31m.

Presidente da Câmara

SEBASTIAO PINHEIRO ZANZARINI

Contabilista CRC-PR 34522/O

CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna

MARIA ROZELI LIMA
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.021/QUADRIMESTRE MAIO-AGOSTO

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre
de Referência

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
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Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
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 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL (III)  0,00  0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 2.724.514,96

 2.452.063,47

 1.191.975,30  7,00

 14,40

 16,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

 0,00

 17.028.218,52

-

-

 17.028.218,52

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

No Quadrimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, emitido em 22/set/2021 as 14h e 33m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2.021

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(f) = (a – (b + c + d + e))

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) -527.209,04  0,00  0,00  0,00 0,00-527.209,04 0,00 0,00 -527.209,04

 0,00 0,00-527.209,04 0,00 0,00 0,00 0,00-527.209,04Recursos Ordinários -527.209,04

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados  0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II)  656.676,88  0,00  0,00  0,00 0,00 656.676,88 0,00 0,00  656.676,88

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados ao RPPS  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados a Precatórios  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais  0,00

 0,00 0,00 656.676,88 0,00 0,00 0,00 0,00 656.676,88Outros Recursos Vinculados  656.676,88

TOTAL (III) = (I + II)  129.467,84  0,00  0,00  0,00  0,00  129.467,84  0,00  0,00  129.467,84

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, emitido em 22/set/2021 as 14h e 35m.
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ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º QUADRIMESTRE DE 2.021

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida  17.028.218,52

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <6,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 756.831,71  4,44

 1.021.693,11

 970.608,46

 6,00

 5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  919.523,80  5,40

% SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERÊNCIADÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 20.433.862,22

-0,76

 120,00

-129.467,84

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22,00 3.746.208,07

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 2.724.514,96  16,00

 1.191.975,30  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, emitido em 22/set/2021 as 14h e 41m.
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, emitido em 22/set/2021 as 14h e 41m.
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A AGOSTO 2.021/QUADRIMESTRE MAIO-AGOSTO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2020
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2020
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

TOTAL (III) = (I + II)
FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, emitido em 22/set/2021 as 14h e 42m.
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FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, emitido em 22/set/2021 as 14h e 42m.
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 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso II do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Administrativo e Digital nº 2510/2021 
Processo de Dispensa de Licitação nº 83/2021 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e embalagens para comemorações durante a semana 
da criança 2021. 
Contratadas: 
- COOPERATIVA AGROPECUARIA E AGROINDUSTRIAL DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES DO TERRITORIO NOROESTE - COAFNOR CNPJ nº 11.218.779/0001-32 no 
valor de R$ 6.012,50 (seis mil e doze reais e cinquenta centavos) 
- ED WILSON MIGUEL CARLUCIO CNPJ nº 01.243.391/0001-38 no valor de R$ 1.186,15 
(um mil e cento e oitenta e seis reais e quinze centavos). 
- EMBALAGENS MARINGA EIRELI CNPJ nº 80.596.604/0001-81 no valor de R$ 1.970,00 
(um mil e novecentos e setenta reais) 
- CREMONE INDUSTRIA E COMERCIO DE SORVETES LTDA CNPJ nº 75.610.204/0001-
43 no valor de  R$ 2.960,00 (dois mil e novecentos e sessenta reais) 
Dotação Orçamentária: 07.002.0012.0361.0012.2046.3339030 

07.002.0012.0366.0012.2049.3339030  
 

Paraíso do Norte, 22 de setembro de 2021 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 2441/2021 
MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO Nº 100/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO MPE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a 
abertura se dará no dia 25/10/2021 – às 08h35min ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: 
Registro de preços objetivando futura e eventual contratação de serviços de segurança 
qualificada. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os 
trabalhos serão conduzidos por servidor da Administração do Município, denominado 
Pregoeiro. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento 
de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de 
expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-
mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser 
baixada na plataforma de Pregão Eletrônico www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 

Paraíso do Norte, 22 de setembro de 2021. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 
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qualificada. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os 
trabalhos serão conduzidos por servidor da Administração do Município, denominado 
Pregoeiro. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento 
de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de 
expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-
mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser 
baixada na plataforma de Pregão Eletrônico www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 

Paraíso do Norte, 22 de setembro de 2021. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 2441/2021 
MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO Nº 100/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO MPE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a 
abertura se dará no dia 25/10/2021 – às 08h35min ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: 
Registro de preços objetivando futura e eventual contratação de serviços de segurança 
qualificada. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os 
trabalhos serão conduzidos por servidor da Administração do Município, denominado 
Pregoeiro. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento 
de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de 
expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-
mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser 
baixada na plataforma de Pregão Eletrônico www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 

Paraíso do Norte, 22 de setembro de 2021. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 
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  LEI Nº.2.566/2021 

De 22 de setembro de 2021 
 

Autoriza a abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, Estado do 
Paraná, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um 

crédito adicional SUPLEMENTAR no valor total de até R$1.402.717,00 (um milhão, 
quatrocentos e dois mil, setecentos e dezessete reais), destinados a atender despesas 
fixadas na lei orçamentária para o exercício de 2021. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.122.0002.1.161 Reequipamentos dos Departamentos Administrativos   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do Departamento de 

Administração e Finanças 
 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres 5.000,00 
03.001.04.122.0002.2.009 Serviços de Assessoria e Procuradoria Jurídica  
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOIS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 2.000,00 
03.001.04.129. ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS  
03.001.04.129.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.129.0002.2.014 Manutenção dos Serviços de Tesouraria  
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOIS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00  
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04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04. Administração  
04.001.04.122. Administração Geral  
04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

04.001.04.122.0009.2.026 Administração Geral do Departamento de Viação, 
Obras e Urbanismo 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOIS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 
04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.451. Infra-estrutura Urbana  
04.001.15.451.0015. INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES URBANOS  
04.001.15.451.0015.1.025 Recuperação da Pavimentação Urbana  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 
Fonte 100504.99.99.00.00 Outros Royalties e Compensações Financeiras e 

Patrimoniais Não Previdenciárias 
 

30.000,00 
04.001.17. Saneamento  
04.001.17.512. Saneamento Básico Urbano  
04.001.17.512.0016. PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO  
04.001.17.512.0016.2.040 Participação no CICA – Consórcio intermunicipal 

CAIUÁ Ambiental 
 

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12. Educação  
05.002.12.361. Ensino Fundamental  
05.002.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.002.12.361.0019.2.050 Merenda Escolar do Ensino Fundamental  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino 

Fundamental 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 15.000,00 
Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica 15.000,00 
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
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Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 25.000,00 
Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica 25.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 15.000,00 
Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica 15.000,00 
05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários da 

Educação 
 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 5.000,00 
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 20.000,00 
Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica 20.000,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 20.000,00 
Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica 20.000,00 
05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.1.061 Ampliação e Remodelação do CMEI Alda de Aguiar 

Silveira - Pré-Escola  
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00(000) Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
Fonte 100103.01.01.00(103) 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 25.000,00 
Fonte 100104.01.01.00(104) Demais impostos vinculados à educação básica 25.000,00 
05.003.12.365.0019.2.063 Merenda Escolar na Educação Infantil  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - Pré-Escolar 

(Recursos Próprios) 
 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 5.000,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.1.079 Aquisição de Equipamentos para o SUS  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  20.000,00 
07.001.10.301.0022.1.080 Aquisição de Material Permanente para o SUS  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
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Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  20.000,00 
07.001.10.301.0022.2.077 Coordenação Geral do Sistema Único de Saúde  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  10.000,00 
07.001.10.301.0022.2.080 Manutenção da Clínica da Mulher  
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  5.000,00 
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  20.000,00 
07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS Centro  
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  15.000,00 
Fonte 100494.09.02.06.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 20.000,00 
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  30.000,00 
Fonte 100494.12.02.06.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

– Emendas Individuais (§13, art.166 da CF) 
 

50.000,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100000.07.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  30.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA  
Fonte 100000.07.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100494.12.02.06.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
– Emendas Individuais (§13, art.166 da CF) 

 
200.017,00 

07.001.10.301.0022.2.083 PACS – Programa de Agentes Comunitários de Saúde  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100494.09.02.06.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 61.700,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100494.09.02.06.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 20.000,00 
07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.1.182 Recuperação do Hospital Municipal  
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.07.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  20.000,00 
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  50.000,00  
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3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA  
Fonte 300000.07.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  50.000,00 
07.001.10.304. Vigilância Sanitária  
07.001.10.304.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.304.0022.2.084 Serviços de Vigilância Sanitária  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  10.000,00 
07.001.10.305. Vigilância Epidemiológica  
07.001.10.305.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.305.0022.2.085 ECD – Endemias e Controle de Doenças  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  10.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.102 Ações Gerais e Benefícios Eventuais na Assistência 

Social 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 1.402.717,00 
 
 

Art. 2º A cobertura do crédito adicional SUPLEMENTAR autorizado pela presente 
Lei, far-se-á mediante cancelamentos e Superávit Financeiro e Excesso de 
Arrecadação das seguintes fontes: 

 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.122.0002.1.100 Recuperação do Prédio da Prefeitura  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 23.300,00 
03.001.04.122.0002.2.010 Manutenção dos Serviços de Administração de  
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3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA  
Fonte 300000.07.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  50.000,00 
07.001.10.304. Vigilância Sanitária  
07.001.10.304.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.304.0022.2.084 Serviços de Vigilância Sanitária  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  10.000,00 
07.001.10.305. Vigilância Epidemiológica  
07.001.10.305.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.305.0022.2.085 ECD – Endemias e Controle de Doenças  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  10.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.102 Ações Gerais e Benefícios Eventuais na Assistência 

Social 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 1.402.717,00 
 
 

Art. 2º A cobertura do crédito adicional SUPLEMENTAR autorizado pela presente 
Lei, far-se-á mediante cancelamentos e Superávit Financeiro e Excesso de 
Arrecadação das seguintes fontes: 

 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.122.0002.1.100 Recuperação do Prédio da Prefeitura  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 23.300,00 
03.001.04.122.0002.2.010 Manutenção dos Serviços de Administração de   
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Pessoal 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 11.600,00 
03.001.04.124. CONTROLE INTERNO  
03.001.04.124.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.124.0002.2.012 Manutenção dos Serviços de Orçamento e 
Contabilidade 

 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 11.600,00 
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 65.500,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04. Administração  
04.001.04.122. Administração Geral  
04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

04.001.04.122.0009.2.026 Administração Geral do Departamento de Viação, 
Obras e Urbanismo 

 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 23.250,00 
04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.451. Infra-estrutura Urbana  
04.001.15.451.0015. INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES URBANOS  
04.001.15.451.0015.1.028 Pavimentação, Meio Fio e Sarjetas  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100504.99.99.00.00 Outros Royalties e Compensações Financeiras e 

Patrimoniais Não Previdenciárias 
 

30.000,00 
04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.452. Serviços Urbanos  
04.001.15.452.0010. ILUMINAÇÃO PÚBLICA  
04.001.15.452.0010.2.031 Serviços de Iluminação Pública  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00 
04.001.17. Saneamento  
04.001.17.512. Saneamento Básico Urbano  
04.001.17.512.0016. PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO  
04.001.17.512.0016. Programa de Saneamento Básico  
04.001.17.512.0016.1.038 Aquisição de Equipamentos para a Coleta de Lixo  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 40.000,00 
04.001.17.512.0016.1.041 Usina de Reciclagem de Lixo  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇOES   
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Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 11.600,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12. Educação  
05.002.12.361. Ensino Fundamental  
05.002.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino 

Fundamental 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 80.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
06. DEPARTAMENTO DE CULTURA DESPORTOS E 

LAZER 
 

06.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.13. Cultura  
06.001.13.392. Difusão Cultural  
06.001.13.392.0021. CULTURA É CIDADANIA  
06.001.13.392.0021.2.066 Manutenção da Casa da Cultura e suas Atividades  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 
06. DEPARTAMENTO DE CULTURA, DESPORTOS E 

LAZER 
 

06.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.27. Desporto e Lazer  
06.001.27.812. Desporto Comunitário  
06.001.27.812.0020. LAZER E DESPORTOS PARA TODOS  
06.001.27.812.0020.2.076 Manutenção da Fanfarra São Joanense  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 5.840,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 5.840,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 2.330,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 17.500,00 
06.001.27.813. Cultura  
06.001.27.813.0020. LAZER E DESPORTOS PARA TODOS   
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06.001.27.813.0020.1.070 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente 
– Centro Comunitário Social 

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 11.600,00 
06.001.27.813.0020.2.071 Manutenção do Centro Comunitário Social  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 11.000,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.1.295 Construção de Unidade Básica de Saúde  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 22.200,00 
07.001.10.301.0022.2.077 Coordenação Geral do Sistema Único de Saúde  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 70.000,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 2.300,00 
07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS Centro  
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 11.600,00 
07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.1.183 Ampliação do Hospital Municipal  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.07.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 11.680,00 
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  17.500,00 
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100494.09.02.06.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde 
 

37.500,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100494.09.02.06.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 

 
29.200,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100494.09.02.06.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 

 
35.000,00 

08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL  
08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08. Assistência Social   
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08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.1.003 Construir Centro de Convivência do Idoso  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 28.000,00 
08.001.08.244.0023.1.004 Construção de Prédio para abrigar a Gestão dos 

Serviços de Assistência Social 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 29.000,00 
08.001.08.244.0023.1.005 Aquisição de Veiculo de Pequeno porte para a gestão 

da Assistência Social 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 70.100,00 
09 Departamento de Fomento Agrícola e Meio Ambiente  
09.001 Administração Geral do D.F.A.M.A.  
09.001.18. Gestão Ambiental  
09.001.18.541. Preservação e Conservação Ambiental  
09.001.18.541.0029. DEFESA DO MEIO AMBIENTE  
09.001.18.541.0029.1.110 Projeto Ambiental da Prainha  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 23.300,00 
09.001.18.541.0029.2.219 Manutenção da Prainha  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 14.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 3.500,00 
09.001.20. Agricultura  
09.001.20.608. PRODUÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA  
09.001.20.608.0028. FOMENTO AGROPECUÁRIO  
09.001.20.608.0028.2.114 Manutenção do Parque de Rodeio Ludovico Pauka  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00(000) Recursos Ordinários (Livres) 24.460,00 
10. DEPARTAMANTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
10.001. Administração Geral – D.I.C  
10.001.22. Indústria  
10.001.22.661. Promoção Industrial  
10.001.22.661.0008. INCENTIVO AO COMÉRCIO E A INDÚSTRIA  
10.001.22.661.0008.1.119 Aquisição de Imóvel para Instalação Industrial  
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEL  
Fonte 100000.01.07.00(000) Recursos Ordinários (Livres) 58.400,00 
TOTAL DO CANCELAMENTO UTILIZADO 911.700,00 
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  SUPERÁVIT FINANCEIRO 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 241.000,00 

 
TOTAL DO SUPERÁVIT UTILIZADO 241.000,00 

 

EXCES             EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 
 

DESCRIÇÃO DA RECEITA VALOR 
Arrecadação na alínea de Receita codificada sob nº 4.1.7.1.8.99.1.1.01.00.00 – Emendas 
Individuais Impositivas - Parlamentar (Incremento Temporário do Piso da Atenção 
Básica) 

250.017,00 

     TOTAL DO EXCESSO UTILIZADO  250.017,00 
 

TOTAL GERAL DO CRÉDITO 1.402.717,00 
 
 

Art. 3º Em decorrência do crédito adicional SUPLEMENTAR na forma da presente Lei fica 
o Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de programação 
financeira, efetuando ajustes, adequações e correções que se fizerem necessárias, de 
acordo com o Plano de Contas de aplicação aos Munícipio do Estado do Paraná – 
PCASPM-PR nas Receitas, Despesas, Projetos Atividades e Tabela Associativa de 
Fontes padronizadas com as respectivas origens para o exercício de 2021 do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE. 

 
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 22 de setembro de 
2021. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
 
 
 
 

 
 
  

 

 

 

AVISO 

FICA DECRETADO DESERTO O PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2021, CUJO OBJETO AQUISIÇÃO DE “TRATOR 
AGRÍCOLA”, CONFORME CONVÊNIO MAPA – PLATAFORMA BRASIL Nº. 
908482/2020 PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
MEIO AMBIENTE. 

MIRADOR, 22 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 0245/2021 – ID 1854/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: CIAPLACAS MATERIAL PUBLICITARIO-EIRELI
CNPJ/MF: 29.275.166/0001-00

OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E AFINS (LETREIRO),” PARA A SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR.

VALOR CONTRATUAL: R$ 6.470,00(Seis mil, quatrocentos e setenta reais)

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 066/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos  22/09/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

 

 

 

AVISO 

FICA DECRETADO DESERTO O PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2021, CUJO OBJETO AQUISIÇÃO DE “TRATOR 
AGRÍCOLA”, CONFORME CONVÊNIO MAPA – PLATAFORMA BRASIL Nº. 
908482/2020 PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
MEIO AMBIENTE. 

MIRADOR, 22 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

  

 

 

EXTRATO CONTRATUAL 

 
 

REF: Contrato n.º 0119/2021 – ID 1728 
Assunto: Aditamento Contratual – Realinhando Financeiro  
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: POSTO 2 IRMÃOS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 
CNPJ/MF sob nº 14.283.883/0001-87 
 
OBJETO DO ADITAMENTO: VALOR 
 
O presente Termo de Realinhamento Financeiro - Orçamentário tem por objeto o reajuste de valor do 
contrato, nos limites permitidos por lei, em função do realinhamento de preço do valor dos 
COMBUSTIVEIS, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. O acréscimo constante 
desta Cláusula corresponde ao comunicado feito pela empresa que fornece o objeto em questão. Fica 
alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, reajustando-se o valor conforme tabela abaixo, do 
referido Contrato. 

Produto Preço 
Anterior  

Preço 
Atual  

Total de litros que tiveram 
preços reequilibrados 

Valor acrescido ao 
Contrato 

GASOLINA R$ 5,93 R$ 5,99 17.250  R$   1.035,00  

ETANOL R$ 4,59 R$ 4,96 49.360  R$ 18.263,20  
DIESEL COMUM R$ 4,49 R$ 4,58 80.215  R$   7.219,35  
DIESEL S-10 R$ 4,52 R$ 4,62 45.409  R$   4.540,90  

TOTAL ADITIVADO  R$ 31.058,45  
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao de Pregão presencial 
n.º 029/2021. 

                                     
Mirador/PR, 22 de Setembro de 2021. 

   
 

____________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:
AVENIDA SÃO JOÃO, 415
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO
Nr.:  33/2021 - PE

111/2021
101/2021

04/08/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Muicipal,  JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

101/2021
33/2021-PE
PREGÃO ELETRÔNICO

Registro de preços para eventual aquisição de materiais e mobiliário para a farmácia da UBS municipal

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (220),  1.179.4.4.90.52.00.00.00.00 (402)

- 002813 - BORGHI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME 14 0,0000 8.323,00

14 8.323,00

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:
AVENIDA SÃO JOÃO, 415
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO
Nr.:  33/2021 - PE

111/2021
101/2021

04/08/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Muicipal,  JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

101/2021
33/2021-PE
PREGÃO ELETRÔNICO

Registro de preços para eventual aquisição de materiais e mobiliário para a farmácia da UBS municipal

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (220),  1.179.4.4.90.52.00.00.00.00 (402)

- 002813 - BORGHI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME 14 0,0000 8.323,00

14 8.323,00
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O aumento da arre-
cadação decorren-

te da recuperação eco-
nômica e a elevação de 
receitas extras fizeram a 
equipe econômica me-
lhorar a projeção de dé-
ficit primário neste ano. 
Segundo o Relatório 
Bimestral de Avaliação 
de Receitas e Despesas, 
divulgado nesta quarta-
-feira (22), a estimativa 
de resultado negativo 
em 2021 passou de R$ 
155,4 bilhões em julho 
(1,8% do Produto Interno 
Bruto, PIB) para R$ 139,4 
bilhões (1,6% do PIB).  

O déficit primário 
representa o resultado 
negativo nas contas do 
governo desconside-
rando os juros da dívida 

mais impostos, o valor 
foi impulsionado pelo 
crescimento de R$ 19,5 
bilhões em receitas não 
administradas.

As novas projeções 
para as receitas não 
administradas foram 
influenciadas princi-
palmente pela alta no 
pagamento de dividen-
dos de estatais ao Te-
souro (+R$ 7,9 bilhões), 
motivada pela melhoria 
do lucro das estatais, e 
em royalties de recur-
sos naturais (+R$ 7,7 bi-
lhões), decorrentes do 
aumento do preço do 
petróleo no mercado in-
ternacional.

A estimativa para o 
gasto foi elevada em 
R$ 15,5 bilhões, para R$ 
1,647 trilhão. Além do 
crescimento de R$ 3,9 
bilhões nos gastos com 

a Previdência Social, 
contribuiu para a revi-
são a Medida Provisória 
1.062/2021, que liberou 
crédito extraordinário 
de R$ 9,1 bilhões para o 
Ministério da Saúde en-
frentar a pandemia de 
covid-19. Pela legisla-
ção, créditos extraordi-
nários estão fora do teto 
de gastos.

Projeções - Apesar 
do crescimento das des-
pesas nos últimos dois 
meses, o relatório prevê 
que a despesa primária 
fechará 2021 em 19% do 
PIB, abaixo dos 19,3% re-
gistrados em 2018. Para 
2022, caso o Orçamen-
to seja aprovado con-
forme o texto enviado 
pela equipe econômi-
ca, a proporção deverá 
cair para 17,5% do PIB, 

proporção inferior à re-
gistrada em 2014 (18,1%). 
Na avaliação do Minis-
tério da Economia, essa 
melhora deve-se ao teto 
federal de gastos.

O relatório também 
prevê que a Dívida Bru-
ta do Governo Geral 
(DBGG), principal indi-
cador usado nas com-
parações internacio-
nais, deverá fechar 2021 
em 81,2% do PIB. Em 
2020, a DBGG tinha su-
bido para 88,8% do PIB 
por causa da emissão 
de títulos públicos que 
custeou diversos gastos 
relacionados à pande-
mia, principalmente o 
auxílio emergencial e o 
programa de ajuda aos 
estados e municípios. 
Para 2022, o relatório 
estima que a DBGG cairá 
para 79,8% do PIB.

pública. As estimativas 
estão melhores que a 
meta determinada pela 
Lei de Diretrizes Orça-
mentárias (LDO), de R$ 
247,1 bilhões para o Go-
verno Central (Tesouro 
Nacional, Previdência 
Social e Banco Central), 
com a possibilidade de 
abatimento até R$ 40 
bilhões de gastos rela-
cionados ao enfrenta-
mento da pandemia de 
covid-19.

Divulgado a cada 
dois meses, o Relatório 
Bimestral de Avaliação 
de Receitas e Despesas 
orienta a execução do 
Orçamento. Com base 
nas estimativas de ar-
recadação, de gastos 
obrigatórios, de desem-
penho da economia e de 
cumprimento do teto 
de gastos, o governo 

define o quanto contin-
genciará (bloqueará) ou 
descontingenciará (li-
berará) do Orçamento.

O Orçamento de 2021 
havia sido integralmen-
te descontingenciado 
no relatório anterior, 
em julho. Por causa do 
cumprimento do teto 
de gastos, o gover-
no deverá bloquear R$ 
288,4 milhões, conside-
rado um valor residual 
pela equipe econômica, 
até o próximo relatório, 
em novembro.

Receitas e despesas 
- A previsão de receitas 
líquidas aumentou para 
R$ 1,508 trilhão, valor 
R$ 31,5 bilhões superior 
ao do relatório anterior. 
Além do crescimento 
da economia, que se re-
flete no pagamento de 

Governo melhora projeção de déficit 
primário para R$ 139 bi em 2021
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